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responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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PODER EXECUTIVO DE IPEÚNA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº. 4153, DE 17 DE JUNHO DE 2021.
RECONDUZ E NOMEIA NOVOS 
MEMBROS PARA COMPOREM 
O CONSELHO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DO 
MUNICÍPIO DE IPEÚNA/SP.

Diego Heron Pinheiro, Prefeito do Município de Ipeúna, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições conferidas 
pela legislação vigente e,

Considerando o disposto no Artigo 3º da Lei Municipal 
n.º 474, de 28 de julho de 1997, que instituiu o Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Rural do Município;

Considerando a necessidade de nomear membros 
para compor o referido Conselho, que deve ser formado 
por pessoas atuantes, representando diversos segmentos 
da sociedade,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica o Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Rural de Ipeúna assim constituído, a partir de 03 de maio 
de 2021:

REPRESENTANTES DA PREFEITURA MUNICIPAL

TITULARES Carteira de Identidade RG n.º

Adilson Rodrigues da Silva 14.097.765-X

Giane de Barros 34.399.746-0

Reinaldo Feliciano dos Santos 29.664.377-4

SUPLENTES Carteira de Identidade RG n.º

Miguel Carlos de Lima 9.843.068

Ramon de Goes Conti 43.458.856-8

Ildebran Prata Junior 18.801.176

REPRESENTANTES DO ESCRITÓRIO DE 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL

TITULAR Carteira de Identidade RG n.º

Luiz Antonio Scotton 7.828.875

SUPLENTE Carteira de Identidade RG n.º

Roberto Santos Leitão 55.817.657-4

REPRESENTANTES DO ESCRITÓRIO DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA

TITULAR Carteira de Identidade RG n.º

Eli Aparecida Scotton Ortolan 12.800.478

SUPLENTE Carteira de Identidade RG n.º

Samuel de Menezes 17.866.559-9

REPRESENTANTES DOS PRODUTORES RURAIS

TITULAR Carteira de Identidade RG n.º

Mauricio Scaglia 18.801.152

SUPLENTE Carteira de Identidade RG n.º

José Luiz Ortolan 17.189.504

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES 
RURAIS

TITULAR Carteira de Identidade RG n.º

Pedro Pasetto 7.258.326

SUPLENTE Carteira de Identidade RG n.º

Devanir Feliciano dos Santos 22.648.262-5

REPRESENTANTES DAS COOPERATIVAS RURAIS

TITULAR Carteira de Identidade RG n.º

João Geraldo Piazza 9.249.918

SUPLENTE Carteira de Identidade RG n.º

Virgilio Pazetto 14.096.181

Art. 2º O mandato dos membros do Conselho, 
acima nominados, será de 02 (dois) anos, facultada a 
recondução, não sendo os trabalhos remunerados, mas, 
considerados de relevante interesse social.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de maio de 
2021.

IPEÚNA, 17 DE JUNHO DE 2021.

DIEGO HERON PINHEIRO

Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura 
do Município de Ipeúna, disponível no site www.
imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA

Secretária.
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